
PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE CODAJÁS
LEGISLAND0 PELO POVO E PARA O POVO 

INDICAÇÃO N° 007/2021 
Camara 

Municipal 

de 

Sodajás

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A NECESSIDADE Data0 

1L 

Hora. 

910 

DE 
BRIGADA DE IMPLANTAÇÃO DE UMA 

INCÊNDIO EM CODAJAS. 

Protocolo n Q12S 

AUTORA: VEREADORA MARIA DE MATOS BARBOSA 

Apresento a V.Exa., nos termos do art. 98 do Regimento Interno da casa, a 

presente Indicação. 

JUSTIFICATIVA

Esta vereadora diante de várias ocorrências passadas no Município de Codajás, 
há a necessidade de que o Poder Executivo crie por meio de Lei a denominada brigada 
de incêndio na melhor forma que atender as necessidades do municipio.

Sabemos que no período do verão, é comum a ocorrência de pequenos focos de 
queimadas, onde algumas vezes tomam proporções gigantescas colocando em riscob a 
vida de pessoas e da fauna e flora. 

Sem assim, diante da ausência de qualquer mecanismo de combate a incêndios 
no município, se faz necessário a criação de tal mecanismo, que estaria a disposição 

para enfrentamento de eventuais queimadas e incêndios perigosos. 

Diante deste pedido solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis onde 
aguardo o empenho de todos os setores responsáveis, para o atendimento desta 

reinvindicação. 

Codajás- AM, 02 de agosto de 2020. 

MARIA DÉ MATOS BARBOSA 
Vereadora-PROS

Raua 5 de Setembro 12, Cenuo- CodaiásAM-CEP:69.450-000
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